
; Escola Superior da Magistratura Tocantinense

RESOLUÇÃO n° 056, de 2014

OUTORGA DO MEDALHÃO DA ESMAT A MÁRIO REIS MARQUES

O Conselho Institucional e Académico da Escola Superior da
Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 001, de 2005, que instituiu o Medalhão da
Escola Superior da Magistratura Tocantinense;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à Escola Superior da Magistratura
Tocantinense e ao Poder Judiciário deste Estado, e sua contribuição para o aperfeiçoamento das Ciências
Jurídicas,

RESOLVE

Art. 1° Outorgar ao Doutor MÁRIO ALBERTO PEDROSA DOS REIS
MARQUES o Medalhão da Escola Superior da Magistratura Tocantinense.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palmas-TO, 05 de fevereiro de 2014.

Desemlófrgador MOURA FILHO
Presidente do Conselho Institucional e Acadêmjpe-dtfEsmat

Dese^argadorjipgffX^ífLAS BOAS
Ditííor Geral da Esmat

Desembargador RONALDO ÉjJRÍPEDES DE SOU0A
Primeiro Diretor Adjunto da Esmat

Juiz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR
Segundo Diretor Adjunto da Esmat

Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO
Terceiro Dtáetor Adjunt

LEALIRIBl
íretòír Gersd do Tribunal de Justiça

Nossa Missão: "Preparar, form Certidão iurísdícional
Certifico que, esta Resolução n° 56, foi publicada no Diário da Justiça n"
3283, em 7 de fevereiro de 2014, pags. 107 e 108. O referido é verdade e
dou fé. Palmas - TO, 7 de fevereiro de 2014.
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